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NOTÍCIA STF*  
 

1ª Turma: Caberá ao Tribunal do Júri analisar incidência de qualificadora em homicídio 
motivado por ciúme 
 
Durante a sessão da Primeira Turma da terça (18), os ministros entenderam que cabe ao Tribunal do Júri analisar a 
incidência da qualificadora “motivo fútil” em um homicídio triplamente qualificado. Por maioria dos votos, a Turma negou 
pedido de Habeas Corpus (HC 107090) impetrado por M.M.N., acusado de ter matado um homem ao flagrá-lo com sua ex-
mulher.  
 
A defesa do acusado pretendia afastar a incidência do motivo fútil, aplicando o entendimento de que o ciúme não qualifica o 
crime, pois não pode ser considerado motivo fútil ou torpe. 
 
Os advogados sustentaram que havia um indício de reconciliação no relacionamento e, por essa razão, o acusado teria sido 
tomado pela surpresa ao flagrar sua ex-mulher com outro homem. “É evidente que tal fato não é insignificante e pífio”, 
sustentou a defesa ao pedir a não aplicação de motivo fútil para qualificar o crime. “Trata-se de uma qualificadora 
absolutamente excessiva e inadequada em razão dos fatos apresentados”, argumentou. 
 
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, ao dar provimento a um recurso interposto pela defesa contra a sentença de 
pronúncia, entendeu que ciúme não é motivo fútil e afastou essa qualificadora. No Superior Tribunal de Justiça,  o pedido do 
Ministério Público foi acolhido no sentido da manutenção da decisão inicial, que aplicou a qualificadora de motivo fútil ao 
caso concreto. 
 
Em abril de 2011, quando a análise desse HC teve início, o ministro Ricardo Lewandowski (relator) votou no sentido de 
negar o pedido. Para ele, o juiz, na sentença de pronúncia, pode considerar tal qualificadora, desde que ela venha descrita 
adequadamente na denúncia. “Ele tem essa discricionariedade em permitir que o Júri o faça”, disse. 
 
“Só cabe a glosa por parte do tribunal se houver um divórcio entre a sentença de pronúncia e aquilo que está nos autos e, 
sobretudo, na denúncia. Nesse caso não houve, mas quem é soberano para decidir é o Júri”, afirmou o relator. Ele 
observou que o juiz faz uma espécie de sumário na pronúncia para facilitar a apreciação do caso pelo Tribunal do Júri, que 
é integrado por juízes leigos. 
 
Naquela ocasião, os ministros Luiz Fux e Marco Aurélio votaram pela concessão da ordem, a fim de afastar a incidência do 
motivo torpe. Ao abrir a divergência, o ministro Fux destacou que o acusado estava movido de uma “violenta emoção” e já 
está respondendo por homicídio e também por meio cruel utilizado na prática do crime. No julgamento de hoje, o ministro 
Marco Aurélio reafirmou seu posicionamento, mas salientou que o ciúme não justifica o homicídio. 
 
A ministra Cármen Lúcia acompanhou o voto do relator pela negativa do habeas corpus. “Não que o ciúme nunca possa ser 
considerado um motivo fútil, mas não vejo como afastar a qualificadora e impedir que o Júri verifique se realmente era essa 
circunstância que ocorreu no caso concreto”, ressaltou a ministra. 
 
Ela citou jurisprudência do Supremo sobre homicídio passional no sentido de que seria quase uma vingança, “portanto, 
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justiça feita pelas próprias mãos de maneira muito cruel e de forma a dificultar a defesa da vítima”. A ministra esclareceu 
que, se a qualificadora não estiver na pronúncia, o Júri não pode decidir que ela ocorreu no caso. 
 
“Da leitura da peça acusatória e da sentença [de pronúncia], me parece que, tal como concluiu o relator, há elementos que 
comprovam que não houve excesso nenhum da parte do juiz ao pronunciar”, salientou a ministra, citando jurisprudência 
nesse sentido (HC 83309). Do mesmo modo, votou o ministro Dias Toffoli, formando a maioria dos votos. 
 
Processo: HC 107090 
Leia mais... 
 
Dispositivos da Lei Geral da Copa são questionados no STF 
 
Caberá ao ministro Ricardo Lewandowski atuar como relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4976, ajuizada 
pela Procuradoria-Geral da República contra dispositivos da Lei Geral da Copa (Lei 12.663/2012) que responsabilizam a 
União por prejuízos causados por terceiros e por fenômenos da natureza; que concederam prêmio em dinheiro e auxílio 
mensal aos jogadores das seleções brasileiras campeãs das Copas de 58, 62 e 70; e que isentam a Fifa e suas subsidiárias 
do pagamento de custas e outras despesas judiciais. Na ação, a PGR pede liminar para suspender os efeitos dos 
dispositivos impugnados até o julgamento final da ADI pelo Plenário do Supremo. 
 
Quanto ao primeiro dispositivo legal questionado (artigo 23), a PGR aponta que, ao impor à União a responsabilidade civil 
perante a Fifa, seus representantes legais, empregados ou consultores por todo e qualquer dano que surja em decorrência 
de incidente ou acidente de segurança relacionado aos eventos (Copa das Confederações e Copa do Mundo), a lei violou 
previsão constitucional [artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal] sobre a responsabilidade da Administração 
Pública. 
 
“Contrariamente ao dispositivo constitucional, o artigo 23 da Lei Geral da Copa adota a Teoria do Risco Integral, pois impõe 
à União a assunção da responsabilidade por danos que não foram causados por seus agentes. O dispositivo impugnado 
prevê a dispensa da comprovação da falha administrativa, de forma a responsabilizar o ente público inclusive pelos 
prejuízos decorrentes de atos de terceiros e de fatos da natureza”, argumenta a PGR. 
 
O capítulo IX da Lei Geral da Copa instituiu um pagamento de prêmio único em dinheiro (no valor de R$ 100 mil) e de 
auxílio mensal aos jogadores das seleções campeãs, que representaram o Brasil nas Copas de 1958, 1962 e 
1970. Segundo a PGR, embora o objetivo da medida tenha sido o de recompensar ex-jogadores por conquistas esportivas 
nacionais históricas, a concessão dos benefícios é inconstitucional. 
 
“As vantagens concedidas são de índole estritamente privada, não envolvendo nenhum projeto de interesse do povo. A 
situação concreta relacionada com o fato de ser jogador, titular ou reserva, das seleções brasileiras campeãs das copas 
mundiais masculinas da Fifa nos anos de 1958, 1962 e 1970 não é justificativa suficiente para autorizar o pagamento, a 
custo do erário, de valores em benefício de determinadas ou determináveis pessoas”, argumenta a PGR, acrescentado que 
a circunstância de o Brasil sediar a Copa de 2014 não justifica, sob o ponto de vista jurídico, o tratamento privilegiado. 
 
Quanto à concessão do auxílio mensal, a PGR entende que este viola o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal. 
“Os artigos 39, 43 e 44 da Lei Geral da Copa deixam clara a natureza previdenciária do benefício, que está atrelado ao 
orçamento da seguridade social do Estado. Não há indicação da fonte de custeio total dos benefícios, mas a simples 
remissão à figura genérica do Tesouro Nacional (artigo 47), de modo que o benefício foi criado sem anterior previsão 
financeira”, aponta a PGR. 
 
Para a PGR, a isenção de custas processuais e outras despesas judiciais à Fifa, suas subsidiárias, seus representantes 
legais, consultores e empregados (artigo 53 da Lei Geral da Copa) viola manifestamente o princípio da isonomia tributária, 
constante do artigo 250, inciso II, da Constituição de 1988. A isenção alcança qualquer juízo, a qualquer tempo e para 
qualquer matéria. “Não é possível vislumbrar nenhuma razão que justifique o tratamento diferenciado da Fifa e de seus 
relacionados. Nesse sentido, a isenção concedida não se qualifica como um benefício constitucionalmente adequado, mas 
como um verdadeiro favorecimento ilegítimo”, conclui. 
 
Processo: ADI 4976 
Leia mais... 

 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

 
Voltar ao sumário 

NOTÍCIAS STJ*  
 

Pela primeira vez, STJ homologa anulação de casamento religioso decretada pelo Vaticano  
 
O presidente do Superior Tribunal de Justiça, ministro Felix Fischer, homologou sentença eclesiástica de anulação de 
casamento religioso, confirmada pelo Supremo Tribunal da Assinatura Apostólica, no Vaticano, com base no que prevê o 
acordo firmado entre o Brasil e a Santa Sé, relativo ao Estatuto Jurídico da Igreja Católica no Brasil (Decreto 7.107/10).  
 
Este foi o primeiro pedido de homologação de sentença eclesiástica processado nos termos do estatuto.  
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O decreto estabelece que as decisões eclesiásticas confirmadas pelo órgão superior de controle da Santa Sé são 
consideradas sentenças estrangeiras, que têm valor legal no Brasil. Com a decisão do STJ, os ex-cônjuges passaram de 
casados para solteiros, uma vez que a homologação da sentença eclesiástica resultou também na anulação do casamento 
em termos civis. 
 
Isso porque, segundo o artigo 12 do acordo Brasil-Vaticano, o casamento celebrado em conformidade com as leis 
canônicas, que também atender às exigências estabelecidas pelo direito brasileiro, produzirá efeitos civis. 
 
O Código de Direito Canônico, promulgado em 1983, exige que a declaração de nulidade, para ser válida e dar direito a um 
novo casamento, seja dada por, pelo menos, dois tribunais diferentes. Então, se o primeiro tribunal aprovou a declaração de 
nulidade, dentro de 20 dias ele é obrigado a encaminhar todo o processo a um segundo tribunal. Depois do tribunal de 
segunda instância, cabe ao Vaticano confirmar a sentença.  
 
Inicialmente, o marido pediu a anulação do casamento religioso ao Tribunal Eclesiástico Interdiocesano de Vitória, acusando 
a mulher de pedofilia. A sentença deferitória foi confirmada pelo Tribunal de Aparecida (SP) e, depois, pelo Vaticano. 
 
Ao homologar a sentença estrangeira, o ministro Felix Fischer considerou que o pedido não ofende a soberania nacional, a 
ordem pública nem os bons costumes.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial. 
 
Proibição de retirada de processo é pessoal e não se estende a outros advogados da parte  
 
Advogados da Paulo Octávio Empreendimentos Imobiliários conseguiram autorização para analisar fora do cartório um 
processo que trata de rescisão contratual. A Quarta Turma deu provimento a recurso da empresa e seus advogados, que 
estavam impedidos pela Justiça do Distrito Federal de ter vista dos autos fora do órgão público.  
 
A proibição, prevista no artigo 196 do Código de Processo Civil, foi aplicada como punição porque uma advogada autorizada 
a atuar no processo retirou os autos e não os teria devolvido no prazo de 24 horas após ser intimada. Seu 
substabelecimento lhe permitia apenas retirar e devolver autos em cartório, com a devida assinatura no livro de carga.  
 
De acordo com o recurso, o processo foi retirado em julho de 2006 e devolvido apenas em março do ano seguinte, após 
intimação pelo Diário Oficial da União (DOU) em nome da advogada e expedição de mandado de busca e apreensão.  
 
Contudo, a decisão da Justiça distrital viola a jurisprudência do STJ. O relator, ministro Luis Felipe Salomão, ressaltou que a 
Súmula 83 estabelece que “não se aplicam as penalidades de perda do direito de vista do processo fora do cartório e multa 
a advogado que não foi pessoalmente intimado para devolver os autos”. 
 
A intimação não ocorreu de forma pessoal, mas pelo DOU, e o mandado de busca e apreensão não chegou a ser cumprido 
porque houve imediata devolução dos autos. “Ainda que não tenha sido realizada por oficial de Justiça, a intimação surtiu os 
efeitos almejados pela legislação, não havendo falar em nulidade”, observou o relator. 
 
Salomão apontou que o tribunal local aplicou a sanção de proibição de futuras retiradas a todos os advogados e estagiários 
representantes da empresa, “em manifesta desconsideração de que a imputação de todas as penalidades referidas 
demanda a retenção dos autos após decorrido o prazo de 24 horas”, estabelecido no artigo 196 do CPC. 
 
O ministro destacou que a configuração da tipicidade infracional não decorre do tempo em que os autos ficaram retidos, mas 
do descumprimento da intimação para devolvê-los no prazo legal. 
 
E se houvesse mesmo a infração, a penalidade só poderia ser imposta específica e pessoalmente ao advogado que 
manteve indevidamente os autos em seu poder, não podendo ser estendida a outros advogados. “Em se tratando de norma 
de ordem pública de natureza punitiva, sua interpretação não pode ser ampliativa”, explicou o relator.  
 
Processo: REsp 1089181 
Leia mais... 
 
Multa fixada em cautelar não deve ser executada quando da improcedência da ação principal  
 
A Terceira Turma definiu que multa fixada em ação cautelar não pode ser executada independentemente do resultado do 
processo principal. O entendimento do colegiado se deu no julgamento de recurso especial interposto por Tapirapuã 
Comércio de Bebidas Ltda. contra as Cervejarias Reunidas Skol Caracu. 
 
A empresa Tapirapuã ajuizou ação cautelar contra a cervejaria, com o objetivo de obter liminar que assegurasse a 
manutenção do contrato de revenda e distribuição dos produtos Skol e dos demais contratos dele decorrentes, até a decisão 
final nas ações principais. 
 
O pedido de liminar – depois confirmado no mérito – foi deferido, sendo fixada multa diária de R$ 6 mil para a hipótese de 
descumprimento da decisão pela cervejaria. Os recursos de apelação interpostos contra a sentença não foram providos, o 
que resultou na conservação da medida cautelar até o trânsito em julgado da ação principal.  
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Com o retorno do processo à primeira instância, a empresa ingressou com pedido de liquidação de sentença, para que fosse 
apurado o valor resultante da multa. Entretanto, a cervejaria peticionou, defendendo a inexigibilidade da cobrança da multa e 
apresentando, subsidiariamente, quesitos a serem respondidos pelo perito judicial. 
 
O juízo de primeiro grau homologou a proposta de honorários apresentada pelo perito judicial, determinou o depósito do 
valor correspondente e reconheceu a preclusão das questões prejudiciais levantadas pela cervejaria. 
 
O Tribunal de Justiça de Mato Grosso, no julgamento de agravo de instrumento interposto pela cervejaria, declarou inexigível 
a multa cominatória nos autos da ação cautelar e manteve a sentença no restante.  
 
No STJ, a empresa alegou que o TJMT não poderia ter se manifestado sobre a inexigibilidade da multa, sob pena de 
supressão de um grau de jurisdição. Sustentou, também, que a multa determinada na ação cautelar é exigível: de um lado, 
porque houve descumprimento de ordem judicial; de outro, porque já transitou em julgado. 
 
Por fim, a empresa argumentou que a multa fixada liminarmente pode ser executada independentemente do resultado do 
processo principal. 
 
No seu voto, a relatora, ministra Nancy Andrighi, afirmou que não há razão jurídica que autorize a modificação da decisão do 
tribunal estadual. Segundo a ministra, extinto o processo principal, com julgamento de mérito, não subsiste a sentença 
cautelar e muito menos a execução de multa dela decorrente. 
 
“A sentença proferida no processo cautelar, na medida em que não resolve a questão de fundo, não adquire autoridade de 
coisa julgada material, fenômeno que torna imutável e indiscutível, em qualquer processo, a norma jurídica individualizada”, 
destacou a relatora.  
 
Processo: REsp 1370707 
Leia mais... 
 
Mandado de segurança contra decisão de juizado especial é admitido para controle de 
competência  
 
A Quarta Turma admitiu o cabimento de mandado de segurança impetrado contra decisão de juizado especial com trânsito 
em julgado. Embora o remédio constitucional, em regra, não seja admitido nesses casos, os ministros entenderam que a 
medida é cabível para controle de competência. 
 
A discussão teve início com mandado de segurança impetrado pela Fundação de Seguridade Social dos Empregados da 
Companhia Siderúrgica de Tubarão, no Espírito Santo, contra decisão da Primeira Turma do Colégio Recursal dos Juizados 
Especiais da comarca de Vitória. 
 
O acórdão da turma recursal considerou ilegal o reajuste aplicado no contrato do plano de saúde operado pela fundação e 
concedeu indenização por danos morais ao beneficiário que entrou com a ação originária. 
 
A fundação entrou com mandado de segurança no Tribunal de Justiça do Espírito Santo. Por entender necessária a 
produção de prova pericial para aferir a legalidade do reajuste das mensalidades do plano de saúde, questionou a 
competência do juizado especial, uma vez que o Código de Processo Civil, em seu artigo 277, parágrafo 5º, determina a 
conversão do procedimento sumário em ordinário quando houver necessidade de prova técnica de maior complexidade, o 
que caberia à Justiça comum. 
 
O TJES extinguiu o mandado de segurança, sem resolução de mérito. No acórdão, afirmou que “descabe impetração de 
mandado de segurança quando há previsão legal de medida judicial própria para modificar decisão de colegiado recursal ou 
quando é ajuizado após o trânsito em julgado do ato impugnado”. 
 
Ao apreciar o recurso em mandado de segurança, o ministro Marco Buzzi, relator na Quarta Turma, reconheceu que a 
jurisprudência do STJ não admite o mandado de segurança com o objetivo de reexaminar decisão dos juizados especiais. 
No entanto, lembrou que, também nos termos de orientação jurisprudencial, a autonomia dos juizados especiais não pode 
prevalecer para a decisão acerca de sua própria competência. 
 
“Como exceção à regra geral, sobressai a orientação jurisprudencial desta Corte, segundo a qual se admite a impetração do 
writ, frente aos Tribunais de Justiça dos estados, para o exercício do controle da competência dos juizados especiais, ainda 
que a decisão a ser anulada já tenha transitado em julgado”, disse o relator. 
 
Em decisão unânime, a Turma determinou a remessa dos autos ao TJES para que o mandado de segurança seja 
processado e julgado.  
 
Processo: RMS 37775 
Leia mais... 
 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

Voltar ao sumário 
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JURISPRUDÊNCIA  
 

ACÓRDÃOS 
 

0051641-08.2012.8.19.0000 – Exceção de Suspeição  

Des. Celso Ferreira Filho - Julgamento: 14/05/2013 – Décima Quinta Câmara Cível  

Processo Civil. Exceção de Suspeição. Alegação de que o magistrado vem atuando em evidente desrespeito aos direitos 
do município excipiente. Juiz excepto que reconhece sua suspeição por motivo de foro íntimo, durante o período eleitoral. 
Findas as eleições, reconsidera sua posição, admitindo como superadas as causas da suspeição. Atuação que nada tem 
de contraditória. Ao revés, denota grandeza do magistrado excepto, quando assim agiu, uma vez que, com sensibilidade, 
divisou os dois momentos diversos em que poderiam estar contextualizadas as razões de seus afastamento e ulterior 
retorno. A suspeição por motivo íntimo reveste-se de forte subjetivismo e, "ipso facto", dá margem a que ocorram 
substanciais alterações das circunstâncias que a ensejaram. Inexistência de prova da inimizade entre o magistrado e o 
Prefeito do Município excipiente, nem tampouco existem provas de decisões tendenciosas, ilegais ou teratológicas, 
circunstâncias que fazem sobressair o evidente propósito do magistrado de preservar a boa administração da Justiça. 
Exceção rejeitada.  

 

0008726-66.2007.8.19.0210 - Apelação  

Des. Celso Ferreira Filho - Julgamento: 14/05/2013 – Décima Quinta Câmara Cível  

Revogação de mandato. Preliminar de nulidade da notificação por edital que não merece ser acolhida. Contudo, a simples 
ausência de contestação específica, não é suficiente para o acolhimento da pretensão autoral. Extrai-se da Procuração de 
fls. 06, feita por instrumento público, que o Mandato foi estipulado no exclusivo interesse dos mandatários, nos termos do 
que dispõe o artigo 684 do Código Civil, circunstância que torna ineficaz sua revogação. Note-se que constam 
expressamente do mandato cláusulas de irrevogabilidade e irretratabilidade, ficando os procuradores isentos de prestação 
de contas pela natureza do mandato. Impõe-se, pois, a reforma da sentença para julgar improcedentes os pedidos 
formulados na exordial, invertendo-se os ônus da sucumbência. Apelo provido.  

Fonte: SEDIF 
Voltar ao sumário 

(*) “Links” extraídos da própria fonte, podendo, eventualmente, sofrer alteração. 
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